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PORTARIA NR 113/2025 Je rume nha, 25 d e Julho d e 20 25 

Institui a Comissão Munlclp all 
Inte rsetoria l do SELO UNICEF 
Ediçã o 2025- 2028. 

O PREFITO MUNICIPA L DE JERUMENHA , Est a do do PIA UÍ, no u so d e suas a tribuições legais 

confe r id as p e la Co n stitu ição Fed e ra l e Le i O rgfl n lca Munlcl p a l Institu i a segu inte p o rtaria . 

Art 12 Instituir Comissão Municipal Interset oria l do Selo UNICEF d e JERUMENHA, in st â ncia1 
colegiad a v inculad a ao gab inete d a p refeitu ra, d e n atureza co nsultiva, e ducativa e 
implementadora d as estrat égias do Se lo Unicef Edição 2025-2028. 

Art zg A Co missão Inte r-setoria l é uma Com issão inte rinstitucion a l d e carát e r e ducativo, 
estra t égico e confide n cia l, agrupa ndo insti tuições gove rna m e ntais, não gove rna m ent a l e d a 
so c iedade civil organizad a por m eio da presidê n cia do Conselho Municipal dos Direitos da 
c riança e do Ado lesc e nte (CM OCA), cujo objetivo é acompanha r a imple m e ntação d as ações do 
Selo UNICEF Ed ição 2025-2028, com b ase no Gu ia Metodológ ico p u blica do pelo Escritório 
UNICEF Maranhão e Piauí, e adota r todas as m e didas cabíve is p a ra as e ntregas municipais que 
comporão a certtftcação ft nal do SELO, ldentfftca ndo fatores d e ri sco e busca ndo as estrat égias 
d e supe ração das dific uldad es. 

§ 1 V. A atuação da Comissão será coorde n ad a p e la fi gura do(a) Articulador(a) Munici pal do SELO 
d eslgn ado(a) dire t am e nte p e lo(a ) Pre fel to(a ) que conduzirá as açõ es a sere m d esenvolvld as em 
conjunto com o s d e m a is m e mbros. 

§ 22. A composição da Comissão Munic ipal Inte rsetorial d o Selo UNICEF o b ed e ce rá a seguinte 
indicação : 

1. 

li. 
Il i. 
IV. 
V. 

VI. 
VII. 

VIII. 

IX . 

X. 
XI. 

X II. 
XIII. 

X IV. 

Articulador do Se lo UNICEF 
Mobilizador Adolescentes e Jove n s 
Preside nte CMDCA 
Secretá r io(a ) de saúde 
Se cre t á r lo(a ) d e e ducação 
Se cre t á r io(a ) d e A ssist ê ncia Social 
Secre t á r io do PPA ou Pesso a d e Re ferência Responsável p o r acompan h a r a e la boração e 
imple m e ntação d o PLANO PLURIANUAL (PPA) MUNICIPAL. 
Se cret ário Cria n ças Juve ntude 
Mobilizador S1 (Saúde & Nutrição} 
M o b illzad o r S2 (Educação) 
Mobilizador S3 (Proteção Co n tra Vio lê n cia ) 
M o bilizador S4 (Ág ua, Sa neam e nto~ Higiene & Muda n ças Climáticas) 
Mobilizador SS (Pro t eção Socia l) 
Mobilizador S6 (Ig u a ldad e l:tnico-Racia l) 

• 
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§3 2 - Em observa ção às recome ndações do UNICEF, a Comissão Inte rsetorial do Se lo UNICEF 

PODERÁ incluir o s seguintes integrantes: 

a ) Representação dos conselhos tute lares; 
b) Organizações da socie dade civil com ex p e riê n cia na á re a d e promoção e d e fesa d os 

dire itos d a infâ ncia e d a adolescê ncia ; 
c) Lide ra n ças adolescentes; núcleo d e cidadania d e a dolescentes (NUCA); 
d) Lideranças comunitárias; e comun icadores. 

§4 2 - No c aso d e municípios com população Indígena e/ou quilombola, DEVERÁ ser assegurada 
a presença d e represent ant es legítimos d estas comun idades n a Comissão, conforme o rientação 
do UNICEF. 

Art 3 2. Ca b e rá à Com issão Inte rsetorial do Selo UNICEF 

1 - Buscar a articu lação com o CMDCA para o alcance das M et as estabele cidas no cic lo d e 
av a liação e c e rtificação do Selo Unice f . 

li - Convocar e realizar o s Fóruns Comunitá rios e m 2025 e 2028, j á que essa articulação será 
muito e strat égica p a ra que o municíp io possa a lca n ça r o s resulta dos e conquist a r o Selo UNICEF. 

Ili - Buscar a rticulação com o CMDCA para organizar duas reuniões de monitora m e nto d ai 
A genda Transve rsa l dos D ir e itos d a Criança (Extra ída do PPA Municipa l) 

IV - Acompanha r a imple m e ntação do Plano Munic ipal, esp e cialme nte d os indicadores d e• 
impacto so cia l do município, para avaliar como o seu município est á avança ndo e m cada á rea . 

V - Apoiar, e m articulação com lide ranças e/ou organizações indígen as, a r evisão ou elaboração• 
e /ou imple m e ntação d e p e lo m e nos uma ação/atividad e prevista e m Planos d e G est ão Te rrit oria l 
e Ambienta l de Terras Indígenas (PGTAs)/Pla nos d e Vida, orie ntados ao p lan e j amento do uso 
su st e ntá ve l dos t e r r itó r io s indígen as, favo r ece ndo a m e lhoria d a qua lidad e d e v id a e as 
cond ições plenas de reprodução física e cultura l d as atuais e futuras gerações ao n íve l munici pal. 

IV - As ações d a Comissão Inte rsetoria l n ão substitue m o p ap e l do CMDCA no acompa nham e nto 

e monitoram e nto d a Política Munic ip a l dos D ire itos das Crianças e dos Adolescentes. 

Art . 4 2 - São atribuiçõ es d o (a) Articulador(a), sem prejuízo d e outras que se façam necessá ria s. 
ao desempenho d a função: 

§ 1 2 No e xercíc io de suas atribuições, deve o (a ) Articulador (a ) do SELO procede r às orientaçõ es 
e a poio necessá rios aos d e mais membros da Comissão Intersetorial para a imple mentação das 
atividad es do Se lo, b e m como, proced e r às orientaçõ es para correção d as fa lhas observad as no 
d ecor re r d o p ercurso, que t e nha m impact e d ir et a m e nte n as e ntregas dos produtos mun ic ip a is 
que compõem a ce rtificação fina l do Selo Unicef 2025 -202 8 . 

§2lii A s providê ncias que u ltra passem a sua compet ê ncia serão re portadas ao seu superio r 
hie rárquico, e m t e mpo h á bil, para adoção das m e d id as oportunas cabíveis. 
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§32 Mobilizar os públicos prioritários do Selo Unicef Edição 2025-2028 para participarem 

integralmente de todas as atividades/cursos/Fóruns, propostos durante todo o ciclo da 

implementação do SELO. 

Art 52 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dt-SE CltNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

JERUMENHA, 25 DE JULHO DE 2025. 

JOSE INACIO Assinado deformadigital 

PEREIRA DA s1Lv~ :t~e~INACIOPEREIRA 
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O JERÜMUENHÃ 
CUIDANDO DA NOSSA GBNT'B 

Decreto Nº 022 /2025, de 1 O de julho de 2025. 

"Dispõe sobre a convocação da VIII Conferência 
Municipal de Saúde de Jerumenha, Estado do 
Piaui e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JERUMENHA, ESTADO DO PIAUI, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1º - A Conferência Municipal de Saúde é o fórum máximo de deliberação da 

Política de Saúde conforme dispõe a Lei Federal 8.142/90. 

Art. 2"- Fica convocada a VIII Conferência Municipal de Saúde de Jerumenha - PI . 

com o tema: "Fortalecer a Atenção Primária para Garantir o Direito à Saúde com, 

Equidade, Acesso, Integralidade e Qualidade". 

Art. 3° • Os Eixos Temáticos a serem discutidos na VIII Conferência Municipal de 
Saúde de Jerumenha - PI , serão os seguintes: EIXO 1: Valorização e Qualificação da 
Atenção Primária à Saúde; EIXO 2: Participação e Controle Social na APS; EIXO 3: 
Inovação, Tecnologia e Informação em Saúde na APS; EIXO 4: Financiamento do SUS 
no Município; 

Art. 4° - A VIII Conferência Municipal de Saúde de Jerumenha - PI, será presidida 
pelo Secretário Municipal de Saúde e Coordenada pela Presidente do Conselho Municipal 
de Saúde. 

Art. Sº • A VIII Conferência Municipal de Saúde de Jerumenha - PI, será realizada 
no dia 07 de agosto de 2025, na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) . 

Art. 6º - A estrutura organizacional da VIII Conferência Municipal de Saúde de 
Jerumenha - PI , será definida pelo seu regimento, aprovado pelo Conselho Municipal de 
Saúde. 

Art. 7" -As despesas com a organização e realização da VIII Conferência Municipal 
de Saúde de Jerumenha - PI, serão custeadas com recursos orçamentários e financeiros 
consignados no Fundo Municipal de Saúde de Jerumenha - PI. 

Art. 8° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal , Jerumenha - Piauí, em 10 de julho de 2025. 

José ln~lva Júnior 
Prefeito Municipal de Jerumenha - PI 
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